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IMPRENSA
OFICIAL
D O  E S T A D O  D E  R O R A I M A

Releitura e modernização da marca da Imprensa Oficial do Estado de Roraima

A proposta traz a representação 
dos cilindros das máquinas de 
impressão, o papel e a guilhotina, 
elementos característicos das 
orígens da Imprensa.

Cilindro

Guilhotina
Papel

Traz também, subjetivamente os 
elementos “zero” e “um”, característicos 
da linguagem binária dos computadores, 
o que traz a modernidade de uma 
Imprensa “digital”.

Zero

Um

Esses elementos unidos, 
remetem à forma de um 
pictograma de um humano, 
trazendo o elemento “pessoa” 
para a composição.

Onde se lê:
“... Objeto: Contratação de empresa especializada em dedetização...”.
Leia-se: 
“... Objeto: Prorrogação da vigência do Contrato nº37/2024, referente a prestação de serviços continuados de empresa especializada em dedetização, 

desinsetização, descupinização e controle de vetores, para atender às demandas das unidades administrativas da ADERR...”.
Marcelo Augusto Parisi - Presidente da Agência de Defesa Agropecuária do Estado de Roraima.

No Diário Oficial do Estado DOE nº 5039 de 31/10/2025, referente à publicação do Extrato do Contrato n° 043/2025​​, processo nº 18302.002109/2024.25, 
da Agência de Defesa Agropecuária do Estado de Roraima - ADERR:

Onde se lê:
“...CNPJ: 47.442.649/0001-11 ...”.
Leia-se: 
“... CNPJ: 33.442.649/0001-11...”

Portaria Nº 1751/ADERR/DAF/GERH/NFP, DE 11 DE novembro DE 2025.
O Presidente da Agência de Defesa Agropecuária do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1°. -  AUTORIZAR  o afastamento da Sede,  AMAJARÍ/RR, do  servidor (a):    MENAHEM FONTINEU CARVALHO DE 

OLIVEIRA​ (ASSISTENTE ADMINISTRATIVO), para viajar com destino a Vila do Trairão, zona rural do Município de Amajarí/RR - Onde irá realizar 
atividades administrativas/atendimentos no EAC-TRAIRÃO, pelo período de 10/11/2025 a 14/11/2025.

Art. 2°. – Esta Portaria tem seus efeitos a contar de 10 de novembro de 2025, revogadas as disposições em contrário.
Boa Vista-RR, de 11 de novembro de 2025.
MARCELO AUGUSTO PARISI - Presidente da ADERR (assinado eletronicamente)

Portaria Nº 1752/ADERR/DAF/GERH/NFP, DE 11 DE novembro DE 2025.
O Presidente da Agência de Defesa Agropecuária do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1°. -  AUTORIZAR  o afastamento da Sede,  AMAJARÍ/RR, do  servidor (a):    MENAHEM FONTINEU CARVALHO DE 

OLIVEIRA​ (ASSISTENTE ADMINISTRATIVO), para viajar com destino a Vila do Trairão, zona rural do Município de Amajarí/RR - Onde irá realizar 
atividades administrativas/atendimentos no EAC-TRAIRÃO, pelo período de 24/11/2025 a 28/11/2025.

Art. 2°. – Esta Portaria tem seus efeitos a contar de 24 de novembro de 2025, revogadas as disposições em contrário.
Boa Vista-RR, de 11 de novembro de 2025.
MARCELO AUGUSTO PARISI - Presidente da ADERR (assinado eletronicamente)

Portaria Nº 1753/ADERR/DAF/GERH/NFP, DE 11 DE novembro DE 2025.
O Presidente da Agência de Defesa Agropecuária do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1°. - AUTORIZAR o afastamento da Sede, BOA VISTA/RR, do servidor (a):  CELSO RODRIGUES MAIA (SOLDADO PM), para viajar com 

destino as localidades de BOA VISTA/RR (ZONA RURAL), CANTÁ/RR, CARACARAÍ/RR, IRACEMA/RR e MUCAJAÍ/RR - Onde irá dar apoio 
policial e segurança aos fiscais da ADERR, na fiscalização móvel estadual, que atuarão nas rodovias e vicinais estaduais das referidas localidades, pelo 
período de 24/11/2025 a 28/11/2025.

Art. 2°. – Esta Portaria tem seus efeitos a contar de 24 de novembro de 2025, revogadas as disposições em contrário.
Boa Vista-RR, de 11 de novembro de 2025.
MARCELO AUGUSTO PARISI - Presidente da ADERR (assinado eletronicamente)

CODESAIMA - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RORAIMA

EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DO CONTRATO Nº 242/2024/CODESAIMA/ASSG/PRES/CPL (EP. 14552152), QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RORAIMA E A EMPRESA, JMD ENGENHARIA LTDA, QUE TEM 
POR OBJETO À objeto à prestação de serviços técnicos profissionais de construção, reforma, melhoria, ampliação e/ou conclusão de obras, de 
acordo com o dossiê técnico de projetos padronizados constituído de projeto básico de arquitetura/engenharia, memorial descritivo, cronograma 
físico-financeiro e planilha orçamentária sintética, das unidades habitacionais, composto de um lote formado por 70 unidades habitacionais, nos 
termos e condições estabelecidos no edital de chamamento público para credenciamento n.º 001/2023 - CODESAIMA

Fundamento legal: Inciso III do Artigo 263, do Regulamento de Licitações e Contratos da CODESAIMA; 
Processo nº18501.000720/2023.94;
Contratante: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RORAIMA – CODESAIMA; 
Contratada: JMD ENGENHARIA LTDA; 
Objeto: O presente termo tem por objeto a rescisão amigável do CONTRATO Nº 242/2023/CODESAIMA/ASSG/PRES/CPL (EP. 14552152), em 

função de alegações, conforme requerimento (EP. 19501238) da CONTRATANTE, anexo ao processo SEI n° 18501.005346/2024.02.
Boa Vista-RR, 07 de novembro de 2025.
Signatários: pela Contratante, MARIA DANTAS NÓBREGA (Diretora-Presidente) e CASSIO MURILO GOMES (Diretor Administrativo e 

Financeiro) e pela Contratada, o Sr LUCAS CAIO CRUZ MOTA.; Data da assinatura do termo de rescisão: 07 de novembro de 2025.

PORTARIA Nº 221/CODESAIMA/ASSG/PRES/DIRAF/DERH, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2025.
A DIRETORA PRESIDENTE DA COMPANHA DE DESENVOLVIMENTO DE RORAIMA – CODESAIMA, no uso das atribuições que lhe são 


